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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo, com vista a obter proposta adicionais em processo 
de contratação direta consignada no inciso II do art. 75 da lei n. 14.133/21 e consoante regrado no 
Decreto Municipal nº 5489 de 03/06/2022, 

TORNA PÚBLICO: 

I – Fica externado aos interessados que a Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo interessada em promover a contratação de empresa especializada em prestação 
de serviço de seguro predial de unidades escolares, com vista a obter apresentação de propostas 
adicionais para citada contratação direta de aquisição. CONVOCA potenciais empresas do ramo 
a apresentarem orçamentos dos serviços de qualificação dos profissionais de educação, que 
poderão ser apresentados fisicamente no Setor de Compras da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
José Bonifácio,108 -  Centro ou de maneira digital no e-mail do setor de compras: 
compras2@santarosa.sp.gov.br ou por whatsapp pelo (16) 3954-8807,  no prazo máximo de três 
dias úteis conforme sugere a nova lei de licitações, compreendendo-se neste caso o período de 
04/10/2023 a 06/10/2023. 

II – Consta nos autos pesquisa direta com ao menos 03 (três) fornecedores 
na forma da lei, sendo que ao final será analisado a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo 
constar no processo administrativo. 

III – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente que 
apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regular habilitação, devendo apresentar ao 
Órgão após solicitação (I) contrato social; (II) Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (III) Certidão 
de Regularidade Fiscal (FGTS)  

IV – Este aviso vai divulgado no site do Município de Santa Rosa de Viterbo 
e  publicado no Diário Eletrônico  Oficial do Município. 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 03 de outubro de 2023. 

 

Omar Nagib Moussa 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 51/2023  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 159/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2023  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços a serem 
realizados no Município de Santa Rosa de Viterbo/SP, compreendendo roçada, 
mecânica e manual com capina, raspagem de meio fio, acabamento e 
despraguejamento de vegetação invasora em canteiros, avenidas, logradouros, 
áreas verdes, áreas institucionais, reservas, praças, e próprios municipais, 
conforme mapeamento fornecido, com carregamento, transporte e deposição 
dos resíduos a áreas indicadas pelo Setor de Meio Ambiente da 
Prefeitura Municipal. 
 
EMPRESA: GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA GIPLAST EPP – CNPJ: 
19880215000172 - VALOR TOTAL: R$ 595.997,81 
 
Prazo: 12 meses  
Data da Adjudicação e Homologação: 20/09/2023  
Data da assinatura da Ata: 21/09/2023  
 
Santa Rosa de Viterbo, 02/10/2023        
 
Omar Nagib Moussa           
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO 

 

 PROCESSO Nº 69/2019 

CONTRATO PRODESP Nº PD019822 

 

4º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 377/2019 FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE VITERBO E A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 

DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP, OBJETIVANDO À PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA. 

O VALOR TOTAL ESTIMADO DO PRESENTE CONTRATO PASSA A SER DE R$ 
24.876,00 (VINTE QUATRO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS) PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
 
PRAZO: 08/10/2024.  
 
Santa Rosa de Viterbo, 03/10/2023   
 
Omar Nagib Moussa           
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5868/23, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS POLICIAIS 
MILITARES LOTADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DE VITERBO COMO AGENTES DA ATIVIDADE 
DELEGADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de 

Viterbo, Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município e, 

 
CONSIDERANDO o convênio celebrado entre o Município de 

Santa Rosa de Viterbo e a Polícia Militar do Estado de São Paulo para a implantação 
do programa de Atividade Delegada;  

 
CONSIDERANDO que o convênio tem por objeto a conjugação de 

esforços para execução da ATIVIDADE DELEGADA no município com o emprego de 
militares do Estado, em seus horários de folga, fardados e munidos do equipamento 
de proteção individual, em escala especial, em locais a serem especificados no Plano 
de Trabalho, mediante delegação compartilhada das atribuições previstas na 
Legislação municipal (Lei nº 2125, de 19 de novembro de 1996 e suas alterações; Lei 
nº 3963/13, de 22/4/2013 e Lei 3986/13, de 5/6/2013), com ênfase pertinente às 
posturas regulamentadas, compreendendo a fiscalização do alvará de localização, 
funcionamento de bares, restaurantes, botequins e lanchonetes, quiosques e trailers, 
da licença especial para comércio de ambulantes ou eventual, utilizados nas diversas 
finalidades comerciais, propiciando que seus proprietários deixem de se alongar no 
horário de funcionamento, bem como fiscalizando o comércio ambulante evitando a 
permissão ou promoção de comércio irregular ou ilegal, sendo tais atividades 
devidamente detalhadas no plano de ação elaborado pelo Batalhão da Polícia Militar, 
além das demais normas legais e regulamentares que se referem à fiscalização do co-
mércio ambulante; 

 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 51BPMI-137/403/23, de 02 de 

outubro de 2023, apresentando a relação dos policiais militares que fazem jus à 
remuneração do mês de setembro de 2023, nos termos da cláusula terceira do 
contrato de Atividade Delegada; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados os Policiais Militares atuantes na 

ATIVIDADE DELEGADA, para o período 01 a 30 de setembro de 2023, nos termos 
do convênio firmado entre o Município de Santa Rosa de Viterbo e a Polícia Militar do 
Estado de São Paulo, a saber: 
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GRAD 

 
RE 

 
HORAS 

TRABALHADAS 

 
TOTAL A RECEBER 

(R$) 

SUBTEN PM 971099-0 16 745,92 

1° SGT PM 133199-0 40 1.864,80 

1° SGT PM 972803-1 24 1.118,88 

CB PM 105396-5 24 894,96 

CB PM  110145-5 32 1.193,28 

CB PM 121653-8 16 596,64 

CB PM 126879-1 32 1.196,28 

CB PM 134149-9              08 298,32 

CB PM 139166-6 32 1.193,28 

CB PM 140311-7 40                   1.491,60 

CB PM  145631-8 16 596,64 

CB PM 146213-0 08 298,32 

CM PM 146438-8 08 298,32 

CB PM  151686-8 24 894,96 

CB PM 162260-9 40 1.491,60 

CB PM 980658-0 16 596,64 

SD PM - 1C 140310-9 08 298,32 

SD PM - 1C 146089-7 08 298,32 

SD PM - 1C   149404-0 40 1.491,60 

SD PM - 1C   155143-4 24 894,96 

SD PM - 1C   161167- 4 16 596,64 

SD PM – 1C 170384-6 16 596,64 

SD PM – 1C 170472-9 32 1.193,28 

SD PM – 2C 201942-6 16 596,64 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para a data de 1º de setembro de 2023.  
 

      
Santa Rosa de Viterbo/SP, 03 de outubro de 2023. 

 
 
 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5869/23, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS POLICIAIS 
MILITARES LOTADOS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DE VITERBO, COMO AGENTES DA 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
Estado de São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 75, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município e, 

 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual Nº. 43.133, de 1º de junho de 

1998, que dispõe sobre a autorização para celebração de convênio com Municípios, 
objetivando a execução dos serviços de Engenharia, Fiscalização, Policiamento e 
Controle de Tráfego e Trânsito nas vias terrestres municipais;  

 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3191/08, de 12/03/2008, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Segurança Pública; 

 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.405/09, de 30 de junho de 2009 

que dispõe sobre a concessão de pró-labore aos Policiais Militares, vinculados ao 
convênio sobre atividades de trânsito urbano de que trata a Lei Municipal Nº 3191/08, 
de 12/03/2008 e, ainda; 

 
 
CONSIDERANDO o Ofício Nº 51BPMI-135/403/23, de 1º de outubro de 

2023, atualizando a relação dos policiais militares aptos e lotados neste Município, 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam nomeados como Agentes da Autoridade de Trânsito do 

Município Santa Rosa de Viterbo, para o período 01 a 30 de setembro de 2023, os 
policiais militares abaixo elencados, aptos e lotados no Município, vinculados ao 
convênio de que trata a Lei Municipal Nº 3191/08, de 12 de março de 2008 e o 
Decreto Estadual Nº. 43.133, de 1º de junho de 1998, firmado entre o Município de 
Santa Rosa de Viterbo e o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de 
Segurança Pública, na forma e nas condições dispostas na Lei Municipal Nº 3.405/09, 
de 30 de junho de 2009, a saber: 
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GRAD RE 

1º Sgt PM 133199-0 

Cb PM 110145-5 

Cb PM 980658-0 

Cb PM 105112-1 

Cb PM 126879-1 

Cb PM 146438-8 

Cb PM 145631-8 

Cb PM                        151686-8 

Cb PM 162260-9 

Sd PM 140311-7 

Sd PM 146213-0 

Sd PM 146089-7 

Sd PM 149404-0 

Sd PM 155143-4 

Sd PM 170472-9 

Sd PM 170384-6 

 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na presente data, retroagindo seus 

efeitos a contar de 01/09/2023. 
 
 
       

Santa Rosa de Viterbo, 03 de outubro de 2023. 
 
 

 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5870/23, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA, NOS TERMOS 
DA LEI Nº 5234/23, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,  

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento 

vigente no valor de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), nas seguintes classificações e codificações: 
 

Programa 0032 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL 

Projeto 2.171 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO 
SUAS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor Código 

05.800.0817.0817 

 

Valor Total do Crédito R$ 100.000,00 

 
 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de 

EMENDA PARLAMENTAR PROGRAMAÇÃO 354760120230001 – MDS. 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2023. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2023, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 
 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2023. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
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Santa Rosa de Viterbo, 03 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0032 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Contribuir para prevenção de agravamentos e 
potencialização de recursos para o enfrentamento de 
situações que envolvam risco pessoal e social, violência,  
Fragilização e rompimentos de vínculos familiares, 
comunitários e/ou sociais. Situações como: violência física; 
psicológica e negligência; abandono; violência sexual; 
situação de rua; Trabalho infantil; cumprimento de 
medidas socioeducativas em meio aberto; afastamento do 
convívio familiar, dentre outas. 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil, prevista na constituição 
federal de 1.988, e regulamentada pela lei nª 8.742 de 7 
de dezembro de 1.993 (LOAS) e alterada pela Lei nª 
12.435 de 12 de julho de 2.011, prevê a organização dos 
serviços de assistência social em níveis de proteção, onde 
a proteção social especial se define como: conjunto de 
serviços programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para reconstrução de vínculos familiares e 
comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das 
potencialidades e aquisições e a proteção familiares e 
indivíduos para enfrentamento das situações de violação 
de direitos. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

REDE DO SUAS 
ESTRUTURADA 

% 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

REDE DO SUAS ESTRUTURADA - 100 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

ATIVIDADES ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.171 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

REDE DO SUAS 
ESTRUTURADA 

0 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

REDE DO SUAS ESTRUTURADA - 100 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 100.000,00 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Contribuir para prevenção de agravamentos e 
potencialização de recursos para o enfrentamento de 
situações que envolvam risco pessoal e social, violência,  
Fragilização e rompimentos de vínculos familiares, 
comunitários e/ou sociais. Situações como: violência física; 
psicológica e negligência; abandono; violência sexual; 
situação de rua; Trabalho infantil; cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio aberto; afastamento do convívio 
familiar, dentre outas. 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil, prevista na constituição 
federal de 1.988, e regulamentada pela lei nª 8.742 de 7 de 
dezembro de 1.993 (LOAS) e alterada pela Lei nª 12.435 
de 12 de julho de 2.011, prevê a organização dos serviços 
de assistência social em níveis de proteção, onde a 
proteção social especial se define como: conjunto de 
serviços programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para reconstrução de vínculos familiares e 
comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das 
potencialidades e aquisições e a proteção familiares e 
indivíduos para enfrentamento das situações de violação de 
direitos. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

REDE DO SUAS 
ESTRUTURADA 

% 0 100 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

ATIVIDADES ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.171 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

REDE DO SUAS 
ESTRUTURADA 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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Decreto n° 5871/2023

 

DECRETO Nº 5871/23, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 100.860,00, (CEM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 5235/23.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente
no valor de R$ 100.860,00, (Cem mil, oitocentos e sessenta reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura
Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

173.12.361.0017.2.023.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................... R$ 95.860,00

01.07.04 – SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

213.12.306.0018.2.027.3.3.90.30 – Material de Consumo ................................................. R$ 5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................R$ 100.860,00

Art. 2º - O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações
e programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

172.12.361.0017.2.023.3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros P. Física ..................... R$ 95.860,00

01.07.04 – SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

215.12.306.0018.2.027.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica .................. R$ 5.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO ......................................................................................................R$ 100.860,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

03/10/2023 Ano III | Edição  nº298 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

15/25



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL
Art. 4º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 03 de outubro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

Decreto n° 5872/2023

 

DECRETO Nº 5872/23, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE RECURSOS DO ORÇAMENTO VIGENTE DE 2022 QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da
Lei Orgânica do Município, bem como o art.49, da Lei nº 5049/22 (LDO), de 04/10/2022.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam Remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o
exercício de 2023.

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito adicional suplementar, especial ou
extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 5049/22,
de 04 de outubro de 2022), e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados.

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 03 de outubro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal

 

 

ANEXO

ACRÉSCIMOS

367.11.001.08.244.0030.2.050.3.3.90.32.01.100.0000.0000 – Material, Bem ou serviço de Distr. Gratuita R$ 7.000,00

370.11.001.08.244.0030.2.050.3.3.90.39.01.100.0000.0000 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica R$ 53.000,00
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TOTAL DOS ACRÉSCIMOS: R$ 60.000,00

REDUÇÕES

406.11.001.08.244.0047.2.161.3.3.90.36.01.100.0000.0000 – Outros Serv. de Terceiros P. Física R$ 60.000,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES: R$ 60.000,00

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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LEI Nº 5234/23, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 
Autógrafo n° 148/23 – de 03/10/2023 

Projeto de Lei n° 161/23 – de 18/09/2023 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA 
LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado a abrir na Contadoria, um crédito adicional especial no 

orçamento vigente no valor de R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS), nas seguintes classificações e 
codificações: 

 
Programa 0032 PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL 

Projeto 2.171 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO 
SUAS 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA. 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor Código 05.800.0817.0817 

 

Valor Total do Crédito R$ 100.000,00 

 
 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de 

EMENDA PARLAMENTAR PROGRAMAÇÃO 354760120230001 – MDS. 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I. Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2023. 

 
II. Os anexos V e VI da Lei nº. 5.049, de 04 de outubro de 2022, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2023, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2023. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, 

suas aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto 
do Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 

03/10/2023 Ano III | Edição  nº298 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

18/25



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2023. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 03 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0032 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Contribuir para prevenção de agravamentos e potencialização 
de recursos para o enfrentamento de situações que envolvam 
risco pessoal e social, violência,  
Fragilização e rompimentos de vínculos familiares, 
comunitários e/ou sociais. Situações como: violência física; 
psicológica e negligência; abandono; violência sexual; situação 
de rua; Trabalho infantil; cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio aberto; afastamento do convívio 
familiar, dentre outas. 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil, prevista na constituição federal 
de 1.988, e regulamentada pela lei nª 8.742 de 7 de dezembro 
de 1.993 (LOAS) e alterada pela Lei nª 12.435 de 12 de julho 
de 2.011, prevê a organização dos serviços de assistência 
social em níveis de proteção, onde a proteção social especial 
se define como: conjunto de serviços programas e projetos 
que tem por objetivo contribuir para reconstrução de vínculos 
familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento 
das potencialidades e aquisições e a proteção familiares e 
indivíduos para enfrentamento das situações de violação de 
direitos. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

REDE DO SUAS 
ESTRUTURADA 

% 0 100 

  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

REDE DO SUAS ESTRUTURADA - 100 - - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

ATIVIDADES ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.171 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

REDE DO SUAS 
ESTRUTURADA 

0 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

REDE DO SUAS ESTRUTURADA - 100 - - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- 100.000,00 - - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Contribuir para prevenção de agravamentos e 
potencialização de recursos para o enfrentamento de 
situações que envolvam risco pessoal e social, violência,  
Fragilização e rompimentos de vínculos familiares, 
comunitários e/ou sociais. Situações como: violência física; 
psicológica e negligência; abandono; violência sexual; 
situação de rua; Trabalho infantil; cumprimento de medidas 
socioeducativas em meio aberto; afastamento do convívio 
familiar, dentre outas. 

  

JUSTIFICATIVA A Assistência social no Brasil, prevista na constituição 
federal de 1.988, e regulamentada pela lei nª 8.742 de 7 de 
dezembro de 1.993 (LOAS) e alterada pela Lei nª 12.435 
de 12 de julho de 2.011, prevê a organização dos serviços 
de assistência social em níveis de proteção, onde a 
proteção social especial se define como: conjunto de 
serviços programas e projetos que tem por objetivo 
contribuir para reconstrução de vínculos familiares e 
comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das 
potencialidades e aquisições e a proteção familiares e 
indivíduos para enfrentamento das situações de violação de 
direitos. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

REDE DO SUAS 
ESTRUTURADA 

% 0 100 

 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 100.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2023 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0032 
  

ATIVIDADES ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.171 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

REDE DO SUAS 
ESTRUTURADA 

100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 100.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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Lei n° 5235/2023

 

LEI Nº 5235/23, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023.

Autógrafo n° 149/23 – de 03/10/2023

Projeto de Lei n° 164/23 – de 21/09/2023

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR
DE R$ 100.860,00, (CEM MIL, OITOCENTOS E SESSENTA REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO.

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal
aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito adicional suplementar no
orçamento vigente no valor de R$ 100.860,00, (Cem mil, oitocentos e sessenta reais), para reforço das seguintes dotações do
orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

173.12.361.0017.2.023.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ................... R$ 95.860,00

01.07.04 – SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

213.12.306.0018.2.027.3.3.90.30 – Material de Consumo ................................................. R$ 5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................R$ 100.860,00

Art. 2º - O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações
e programa de despesa:

01. – PREFEITURA MUNICIPAL

01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01.07.01 – SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

172.12.361.0017.2.023.3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros P. Física ..................... R$ 95.860,00

01.07.04 – SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

215.12.306.0018.2.027.3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica .................. R$ 5.000,00
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TOTAL DA ANULAÇÃO ......................................................................................................R$ 100.860,00

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Rosa de Viterbo, 03 de outubro de 2023.

OMAR NAGIB MOUSSA

Prefeito Municipal
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